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PROJETO DE INDICAÇÃO: 171/2025

Dispõe sobre a redução da carga horária de 
servidores públicos municipais em tratamento de 
doença crônica, sem prejuízo da remuneração, e 
dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a possibilidade de redução da carga horária de 
servidores públicos do município de Maracanaú, que estejam em tratamento de 
doença crônica, desde que comprovada a necessidade e sem prejuízo de sua 
remuneração integral.

Parágrafo único. A redução de carga horária de que trata esta Lei se aplica 
exclusivamente aos casos em que o(a) servidor(a), por sua condição de saúde 
relacionada a doença crônica, não se enquadre nos critérios para concessão de 
licença para tratamento de saúde ou aposentadoria por invalidez, nos termos da 
legislação vigente, mas necessite de tempo para realização de tratamento contínuo. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se 

I - Doença Crônica: condição de saúde que possui curso prolongado, que geralmente 
não é curável espontaneamente e para a qual se exige tratamento contínuo e 
acompanhamento médico regular, podendo apresentar períodos de exacerbação e 
remissão; 
II - Remissão: o período em que a doença crônica se encontra sob controle, com 
sintomas atenuados ou ausentes, permitindo a continuidade das atividades laborais, 
porém, com necessidade de manutenção de tratamento, acompanhamento ou 
terapias específicas que demandem flexibilização da jornada de trabalho.

Art. 3º O(A) servidor(a) público(a) municipal efetivo, comissionado, contratado ou 
terceirizado que se enquadrar nas condições previstas nesta Lei poderá solicitar a 
redução de sua carga horária em até 50% (cinquenta por cento) da jornada normal de 
trabalho, mediante comprovação da necessidade por parecer médico oficial.

§ 1º A redução de carga horária será concedida por período determinado, a ser 
estabelecido pela junta médica oficial, e poderá ser renovada enquanto persistirem as 
condições que a justificaram. 

§ 2º A concessão da redução de carga horária não implicará em qualquer redução 
salarial ou de quaisquer direitos e vantagens inerentes ao cargo, inclusive para fins de 
contagem de tempo de serviço, contribuição previdenciária e progressão na carreira. 

§ 3º A jornada reduzida deverá ser organizada de forma a não prejudicar a 
continuidade e a eficiência do serviço público, cabendo à chefia imediata, em conjunto 
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com o(a) servidor(a) e a administração, buscar as melhores adaptações.

Art. 4º O processo de solicitação da redução de carga horária observará o seguinte: 

I – o(a) servidor(a) interessado(a) deverá protocolar requerimento junto ao setor de 
Recursos Humanos do seu órgão, acompanhado de relatório e laudos médicos 
atualizados que comprovem a doença crônica, o tratamento em curso e a necessidade 
da medida para conciliação com suas atividades laborais; 
II - o requerimento e a documentação serão, obrigatoriamente, submetidos à avaliação 
de uma junta médica oficial do Município de Maracanaú ou, na sua ausência, de perito 
médico habilitado formalmente designado pelo órgão competente, que emitirá parecer 
conclusivo sobre a condição de saúde do servidor e a pertinência da redução da carga 
horária; 
III - com base no parecer médico conclusivo, a autoridade competente proferirá 
decisão sobre a concessão ou não do benefício, estabelecendo o percentual de 
redução e o prazo de sua duração.

Art. 5º A situação de saúde do(a) servidor(a) beneficiado(a) com a redução de carga 
horária deverá ser reavaliada periodicamente pela junta médica oficial ou perito 
médico, em prazo a ser definido no ato de concessão ou sempre que houver alteração 
significativa do quadro clínico do servidor, ou ainda, por solicitação da Administração 
Pública ou do(a) próprio(a) servidor(a).

Art. 6º O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar, por Decreto, os 
procedimentos operacionais e administrativos para a plena aplicação desta Lei, em 
especial quanto à formação e atuação da junta médica oficial e à organização das 
atividades laborais dos(as) servidores(as) beneficiados(as).

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias da Administração Pública Municipal, suplementadas 
se necessário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 23 de Junho de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 23/06/2025
pelo CPF: ***.965.983-** no IP: 192.168.131.30

Raphael Pessoa Mota
Vereador(a) - MDB

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como finalidade primordial promover a saúde, a 
qualidade de vida e a dignidade dos servidores públicos do Município de Maracanaú 
que, em razão de doenças crônicas, necessitam de tratamento contínuo e 
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acompanhamento especializado, mesmo estando em fase de remissão da 
enfermidade.
Atualmente, a legislação que rege os servidores públicos, tanto em nível federal 
quanto municipal, prevê a licença para tratamento de saúde nos casos de 
incapacidade temporária para o trabalho. Contudo, essa previsão não abrange 
adequadamente a realidade de muitos servidores que convivem com doenças 
crônicas. Embora esses profissionais não estejam total e permanentemente 
incapacitados, eles demandam tempo e dedicação significativos para sessões de 
tratamento, consultas médicas frequentes, exames periódicos e terapias de 
reabilitação. Tais compromissos, quando somados à jornada integral de trabalho, 
podem gerar sobrecarga física e mental, comprometendo a adesão ao tratamento e, 
consequentemente, a própria remissão da doença, o que poderia levar a 
agravamentos e futuros afastamentos mais longos.
A redução de carga horária proposta por esta Lei visa preencher essa lacuna, 
permitindo que o servidor concilie suas atividades profissionais com as exigências de 
seu tratamento de saúde, sem que haja prejuízo de sua remuneração. Essa medida é 
crucial para garantir a permanência desses trabalhadores no serviço público, 
promovendo sua inclusão e bem-estar, e assegurando que possam continuar 
contribuindo para a Administração Municipal com sua experiência e capacidade, de 
forma sustentável.
Ao possibilitar essa flexibilização, o Município de Maracanaú demonstra um 
compromisso com a valorização de seus recursos humanos e com a adoção de 
políticas públicas mais humanizadas e socialmente responsáveis. A exigência de 
parecer favorável de uma junta médica oficial do Município garante a lisura e a 
transparência do processo, evitando abusos e assegurando que o benefício seja 
concedido apenas aos servidores que comprovadamente necessitam.
Em última análise, a aprovação deste Projeto de Lei não apenas beneficiará 
diretamente os servidores e suas famílias, mas também trará benefícios para a própria 
Administração Municipal, que poderá contar com um quadro de pessoal mais 
saudável, motivado e produtivo, ao mesmo tempo em que se alinha aos princípios 
constitucionais da dignidade da pessoa humana, da eficiência do serviço público e da 
proteção à saúde

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11151
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